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São Paulo, 08 de janeiro de 2021 

 

 

 

Ofício Pres. 001/2021 

 

Assunto: Congratulação pela eficácia comprovada da vacina contra o coronavírus e 

solicitação da inserção dos profissionais de educação no grupo prioritário do Programa 

Estadual de Imunização (PEI). 

 

Exmo. Senhor Governador, 

                                        A União dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de São 

Paulo, Undime São Paulo, representante legal da educação pública municipal e que honra pelo 

fortalecimento do regime de colaboração entre os entes educacionais (Estado-Municípios), solidária 

e atenta aos anseios dos 645 gestores públicos educacionais paulistas, vem publicamente parabenizar 

o Governo do Estado de São Paulo e o Instituto Butantã pela eficácia comprovada da vacina contra o 

coronavírus produzida com a coparticipação da Sinovac Life Science. 

Na oportunidade, cumprimentamos e agradecemos aos cientistas, pesquisadores, médicos, 

especialistas, servidores, técnicos e demais profissionais envolvidos pela agilidade nos estudos. A 

vacina, certamente, será primordial para a preservação da vida de todos os brasileiros.  

A transparência na divulgação do resultado da fase 3 de testes da Coronavac, como o 

imunizante foi intitulado, onde revelou que a vacina tem 100% de efetividade em casos graves e 

moderados e 78% de eficiência em casos leves, demonstra a importância de, constantemente, se 

investir em pesquisas avançadas, ciência, educação e saúde como um todo.  

Além do nosso reconhecimento, a seccional paulista da Undime solicita, ao Governo do 

Estado de São Paulo, por meio das Secretaria de Estado da Saúde, Secretaria de Estado da Educação 

e Centro de Contingência da COVID-19, que todos os profissionais da Rede Básica de Ensino 

Paulista, área considerada como serviço essencial, sejam incluídos no grupo prioritário do Programa 

Estadual de Imunização (PEI). 
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Salientamos que a Coronavac, conforme sua eficácia apresentada, é de extrema importância 

para a saúde e vida de todos os educadores. Com o início do ano letivo e volta gradual das aulas nas 

diversas redes municipais e estadual, junto com os protocolos e medidas sanitárias, a imunização 

pela vacina trará maior índice de segurança e qualidade aos envolvidos.  

Os espaços educacionais são importantes para a promoção da saúde, bem-estar, 

enfrentamento de vulnerabilidades e acolhimento, por isso consideremos importante a inclusão dos 

profissionais das escolas e demais ambientes escolares no grupo prioritário do Programa Estadual de 

Imunização (PEI). 

 

                                                                                                                               Respeitosamente,          

                                                                          

 

 

Ao 

Excelentíssimo Governador  

João Doria  

 

 

 

 

 

 

Márcia Bernardes 

Presidente da Undime São Paulo 

DME de Mairiporã 
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